INDICAÇÃO Nº 
1557
, DE 2007

Indico nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, JOSÉ SERRA, a fim de que determine providências no sentido de realizar os pagamentos devidos ao município de Salesópolis, referentes a recursos do DADE – Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias, dos anos de 2003 a 2007, conforme relação anexa, cujo montante alcança a cifra de R$ 3.167.577,65.
JUSTIFICATIVA

O município de Salesópolis foi elevado à Estância Turística através da Lei nº 10.769/2001 e como tal deve receber recursos oriundos do DADE – Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias.

Salesópolis tem 98% de seu território inserido em Área de Proteção dos Mananciais e, por isso, de acordo com art. 200 da Constituição do Estado deveria receber compensação financeira, o que não ocorre.

Vê-se, portanto, o município duplamente penalizado em suas receitas constitucionais. Por um lado, não recebe a compensação financeira prevista no art. 200 e por outro não recebe recursos que seriam destinados ao seu desenvolvimento como Estância.

Pelo exposto, diante da importância do solicitado, aguardamos o devido encaminhamento e solução para que possam ser regularizados os pagamentos devidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Mentor - PT
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